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ALTERA A LEI [VllJf\jiCIPAL N°. 264/2004, QUE 

DISPOE SOBRE i\ CR.IAçAO DO CONSELHO 

MUNICTPAL Dt Di::Ft:St\ DO MElO AMBIENTE E 

DÀ OUTRAS PP.()\/JUt:f\lClAS 

O PREFEITO M~JNICH-'Al DE CRUZ, no uso de suas atribuiçoes 

le géliS, 

Faz saber que a CAf"!t~Rt\ i"'UNE:IPi!J_ DE CRUZ aprovou e eu 

:::d ne ;;~lìO a seguinte lei: 

.t~rt. 1°. O pt:ll·agrafo primeiro do éìi"t. 40_ passa1·a n ter a seguinte 
~-ndaç?.o: 

.·~ 1 ''. O Conselho sera forma cio {JOr 1? membrus, de vendo ser 
:eservada a proporçao de 1/:.f- (um quarto) cfas vagas aos 
rc~prescnta{ìté:S d05 movimentos popL,:'èìtES. 

l~~rt. 2° - E:sta lei entraril e:Tl vigor- :la data da publicaçao, revogadas 

as disposiçoes (~m cont,-ario. 

?AçO DA PREFEITURA MUNIC!P~,L DE CRUZ, aos 30 de 
n•wer11bro de 2012. 
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